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SABER, que a Gamara Municipal de Sal 
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§ CNI00 - Nao scrao computadas faltas / 

cps Vereadores, para efeito de percebi mento de remuneração nas 

sessões realizadas nos dias Hue coincidirem com a participaçao

BRASILEIRO DE VEREADORES e ENCONTRO/

MUNICIPAIS.

ALCIDES VICTORINO DE ALMEIDA, Presidente 
da Camara Municipal de Salto, Estado de

Paulo, no uso de suas atribuições / 
lhes sao conferidas por lei, etc»,
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Artigo 39 - Os Vereadores deverão apre - 

de sua participaçao no 2o ENCONTRO BRAS! - 
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de abril a 05 de maio do 1987, no

CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO
13320 - SALTO - SP

- Alcides Victorino de Almeida - 
Pres i dentr
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